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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 26 (QUINTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Diniz BPRp

Fone: 8805-1984

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Isaias CPAud

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 1º MAR 2012, o seguinte ato:

Nº  630 -  Constituir  Comissão  Especial  de  Licitação,  no  âmbito  da  Secretaria 
Extraordinária  da  Copa  de  2014,  para  processar  e  julgar  todos  os  certames  licitatórios  e  
procedimentos necessários para construção, implantação e pleno funcionamento do Centro de 
Comando e Controle Integrado – CCCI, na Cidade da Copa no Município de São Lourenço da 
Mata,  neste  Estado,  designando  como  Membros  Sílvio  Roberto  Caldas  Bompastor,  Mat. 
319488-4, na qualidade de Presidente, e Nara Sá Pereira Spencer de Holanda, Mat. 319489-2,  
da Secretaria Extraordinária da Copa de 2014; o Maj PM Divaldo Augusto Almeida Bastos de 
Figueirêdo, Mat. 1978-0, e o Cap PM David Gonzaga da Silva Júnior, Mat. 920491-1, da 
Secretaria de Defesa Social; e Diana de Melo Costa Lima, Mat. 240504-0, da Procuradoria 
Geral  do  Estado,  enquadrando a  referida  Comissão  no  Nível  1,  em conformidade  com o 
disposto no Art. 1, alíneas “a”, dos Incisos I e II, da Lei nº 13.352, de 13 DEZ 2007.

(Republicado por haver saído com incorreção no original)

(Transcrito do DOE nº 072, de 18 ABR 2012)

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Casa Civil

Nº 680, de 17 ABR 2012

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto  
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,
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R E S O L V E:

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social, em exercício, do Capitão PM Gedeão Barbosa de Souza Neto, do Cabo BM 
Carlos Alberto da Silva Santos, do Soldado BM Adilson de Souza Magalhães, dos Soldados 
PM Ronildo Teles Pereira, Luiz Ferreira de Almeida, Joab José da Silva, e do Comissário de 
Polícia Nadjan Rodrigues de Araújo, para, em Campina Grande – PB, nos dias 27 e 28 MAR 
2012, participarem da operação em apoio a Secretaria de Defesa Social do Estado da Paraíba,  
ficando a cargo do Estado de Pernambuco, apenas as despesas referentes às diárias.

--oo(0)oo--

Nº 681, de 17 ABR 2012

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto  
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,

R E S O L V E:

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social, em exercício, do 1º Tenente PM Nick Erle Miranda Dantas, e do 2º Tenente PM 
Érico Leonardo Araújo Ferraz Santos, da referida Secretaria, para, em Brasília-DF, no período 
de  07  a  11  MAI  2012,  participarem  do  Curso  de  Protection  of  National  Leardership 
Management.

--oo(0)oo--

Nº 685, de 17 ABR 2012

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto  
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,

R E S O L V E:

Autorizar o afastamento do Estado,  tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa  Social,  em exercício,  do  Coronel  PM Paulo  Roberto  Cabral  da  Silva,  da  referida 
Secretaria, para, em Brasília – DF, no dia 13 ABR 2012, participar da Reunião do Comitê de 
Assessoramento das Operações de Segurança Pública na Distribuição dos Instrumentos de 
Avaliação do INEP.

--oo(0)oo--

Nº 686, de 17 ABR 2012

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto  
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,

R E S O L V E:

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social, em exercício, do Tenente Coronel PM Eduardo Henrique de Senna Costa, dos 
Capitães PM Celso Alves Júnior e Júlio Américo Dias de Araújo, do 2º Sargento PM Flávio 
Pereira da Silva, da Cabo PM Maria Neusa Santos da Silva,  e de Marivânia Monteiro de  
Souza, da referida Secretaria, para, em Fortaleza – CE, no período de 12 a 14 ABR 2012,  
participarem da solenidade de aniversário do Colégio da Polícia Militar do Estado do Ceará.
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Nº 688, de 17 ABR 2012

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto  
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,

R E S O L V E:

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social, do Major PM Petrônio Araújo Gonçalves Ferreira Filho e do Capitão PM Fábio 
Gomes  do  Nascimento,  para,  em  São  Paulo  –  SP,  no  período  de  07  a  24  MAI  2012,  
participarem  do  Curso  de  Eficiência  Energética.  Francisco  Tadeu  Barbosa  de  Alencar  - 
Secretário da Casa Civil.

(Transcritas do DOE nº 072, de 18 ABR 2012)

2.2.0.    Da Secretaria de Defesa Social

N° 953, de 19 ABR 2012 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no uso de suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado (Ofício nº 210/2012-GG/PE), 
em face das disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL11, 

R E S O L V E:

Transferir mediante permuta o Cabo PM Michel José da Silva Batista, Mat. 28975-
2, do BPGd (Especializado) para o 19º BPM (Território 01), e desse para aquele o Soldado PM 
Williams Pereira de Moura, Mat. 106461-4.

--oo(0)oo--

N° 954, de 19 ABR 2012 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no uso de suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado (Ofício nº 210/2012-GG/PE), 
em face das disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL11, 

R E S O L V E:

Transferir mediante permuta o Cabo PM Josias Pereira da Rocha, Mat. 30241-4, do 
BPGd (Especializado) para o 1º BPM (Território 02), e desse para aquele a Soldado PM Gisele  
de Pontes Ferreira, Mat. 112233-9.

--oo(0)oo--

N° 957, de 19 ABR 2012 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no uso de suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado (Ofício nº 210/2012-GG/PE), 
em face das disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL11, 
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R E S O L V E:

Transferir mediante permuta o Cabo PM Romero Dias do Nascimento, Mat. 27251-
5, do BPGd (Especializado) para o 1º BPM (Território 02), e desse para aquele a Soldado PM 
Ângela Michelle Ribeiro da Silva, Mat. 109225-1.

(Transcritas do DOE nº 074, de 20 ABR 2012)

2.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 007/9º BPM/SEC, de 09 MAR 2012 

EMENTA: Sobrestamento de Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a 
Bem da Disciplina – Reabertura dos Trabalhos

O Comandante do 9º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 
nº 17.589, de 16 JAN 94, c/c a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 07, publicada no 
SUNOR nº 002, de 31 JAN 07 e considerando que foi expedido pelo Núcleo de Apoio ao 
Dependente Químico (NADEQ), o parecer técnico e atestado da junta médica psiquiátrica do 
Sd PM Mat. 106393-6, Leonardo Dias Campos (Licenciando), este Comando,

R E S O L V E:

I – Reabrir a contar da publicação em Diário Oficial, os trabalhos do Processo de 
Licenciamento “Ex-Offício”, a que está sendo submetido o Sd PM Mat. 106393-6, Leonardo 
Dias  Campos,  instaurado por força da Portaria deste Comando nº 040,  de 26 AGO 10,  e  
sobrestado através da Portaria nº 058, de 26 NOV 10; 

II – Cumpra-se. Abel Ferreira Júnior Ten-Cel PM Comandante do 9º BPM/PMPE.

--oo(0)oo--

Nº 008/1ª CIPM, de 12 ABR 2012

EMENTA: Prorrogação de Prazo de Processo de Licenciamento a Bem da 
Disciplina

O Comandante da 1ª CIPM – Companhia Independente Rio São Francisco, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e pelo Inciso 2º, do 
Art. 27, da Portaria do Comando Geral da PMPE nº 088, de 24 JAN 07, publicada no SUNOR 
nº  002,  de  31 JAN 07 e  considerando o contido no Ofício nº  034/PL,  de 11 ABR 2012, 
expedido pela 2º Tenente PM Mat. 930091-0/1ª CIPM, Salomé Leal de Oliveira, encarregada 
do Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina, a qual solicita prorrogação de prazo para 
conclusão do referido Processo,

R E S O L V E:

I – Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a/c de 19 ABR 2012, o prazo para conclusão 
dos trabalhos referentes ao Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina, instaurado por 
força da Portaria do Comando da 1ª CIPM nº 005, de 07 MAR 2012, publicada no Diário  
Oficial nº 46, de 09 MAR 2012, e no Boletim Geral nº 050, de 14 MAR 2012, haja vista a  
necessidade de diligências imprescindíveis a conclusão do referido processo; 
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II – Determinar a publicação desta Portaria. Belém do São Francisco-PE, 12 ABR 
2012. Ildefonso Afonso Elias de Queiroga - Maj PM - Comandante da 1ª CIPM.

--oo(0)oo--

Nº 015/13º BPM, de 27 MAR 2012

EMENTA:  Submete Militar  Estadual  a  Processo  de Licenciamento Ex-
Offício a Bem da Disciplina e nomeia Encarregado

O Comandante do 13º BPM – Batalhão Coronel João Nunes, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE,  
aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, com base na Portaria do CG nº 088, 
de 24 JAN 2007, publicada no SUNOR nº 002, de 31 JAN 2007, e considerando os fatos 
descritos no Ofício nº 0160/DGP-/SS/PL, datado de 02 MAR 12, Of. nº 680, de 07 DEZ 11,  
Ofício nº 9005.01.000418/11, de 06 DEZ 11, Ofício nº 2699-1ª Seção(13º BPM), de 06 DEZ 
11 e Mandando de Prisão Preventiva nº 2011.0013.003266, referente ao Processo nº 0026138-
70.2011.8.17.0001, expedido pelo Exmº Dr. Pedro Odilon de Alencar Luz - Juiz de Direito da 
Terceira  Vara do Tribunal  do Júri  da  Capital  do Estado,  datado de 23 NOV 11 -  onde é  
destacado a prisão preventiva do Sd PM Mat.  110077-7/13º BPM, Andrey Bores de Melo 
Silva, nos termos dos Artigos 311 e 312 do Código de Processo Penal,

R E S O L V E:

I – Submeter o Sd PM Mat. 110077-7/13º BPM, Andrey Bores de Melo Silva, a  
Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina, nomeando como encarregado o 
2º Ten QOAPM Mat. 31309-2/13º BPM, Leonardo José de Paiva Melo; 

II  –  Estabelecer  o  prazo  de  40  (quarenta)  dias  para  a  conclusão  do  processo 
administrativo; 

III  –  Determinar  a  publicação  desta  Portaria.  Recife-PE,  em  27  MAR  2012. 
Marinaldo de Lima Silva – Ten-Cel PM Comandante do 13º BPM.

(Transcritas do DOE nº 072, de 18 ABR 2012)

3.0.0.   PORTARIAS DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS

Nº 066, de 02 ABR 2012

EMENTA:  Inquérito Sanitário de Origem

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas  
pelo Art. 1º, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 2008, publicada no 
SUNOR nº 059, de 25 SET 2008 e conforme informação da Diretoria de Saúde,

R E S O L V E:

I - Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 ABR 34, a 
Cap QOM PM Mat. 980088-3, Maria do Carmo da Silva Monteiro, para proceder Inquérito 
Sanitário de Origem, em  torno dos fatos alegados pelo Cb PM Mat. 27124-1/19º BPM, Luiz 
Fernandes Borges, devendo este encarregado observar a Portaria do Comando Geral nº 612, de 
03 DEZ 85, que regula o prazo de conclusão do referido procedimento.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Nº 067, de 02 ABR 2012
 

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas  
pelo Art. 1º, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 2008, publicada no 
SUNOR nº 059, de 25 SET 2008 e conforme informação da Diretoria de Saúde,

R E S O L V E:

I - Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 ABR 34, a 
Cap  QOM  PM  Mat.  980618-2,  Nadia  Maria  Neves  de  Santana,  para  proceder  Inquérito 
Sanitário de Origem, em  torno dos fatos alegados pela Sd PM Mat. 110967-7/8º BPM, Jussara 
Alves Freire, devendo este encarregado observar a Portaria do Comando Geral nº 612, de 03 
DEZ 85, que regula o prazo de conclusão do referido procedimento.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 068, de 02 ABR 2012

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas  
pelo Art. 1º, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 2008, publicada no 
SUNOR nº 059, de 25 SET 2008 e conforme informação da Diretoria de Saúde,

R E S O L V E:

I - Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 ABR 34, o  
Maj QOM PM Mat. 910845-9, Flávio Juvenal da Silva, para proceder Inquérito Sanitário de 
Origem, em  torno dos fatos alegados pelo Sd PM Mat. 110626-0/8º BPM, Ney Heverton 
Horácio da Silva, devendo este encarregado observar a Portaria do Comando Geral nº 612, de 
03 DEZ 85, que regula o prazo de conclusão do referido procedimento.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 069, de 02 ABR 2012

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas  
pelo Art. 1º, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 2008, publicada no 
SUNOR nº 059, de 25 SET 2008 e conforme informação da Diretoria de Saúde,

R E S O L V E:

I - Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 ABR 34, o  
Cap QOM PM Mat. 980081-6, Reginaldo Antonio Barroso Teixeira, para proceder Inquérito 
Sanitário de Origem, em  torno dos fatos alegados pelo Sd PM Mat. 910664-2/CPM/DGP, 
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Manoel  Henrique  da  Silva,  devendo  este  encarregado  observar  a  Portaria  do 

Comando  Geral  nº  612,  de  03  DEZ  85,  que  regula  o  prazo  de  conclusão  do  referido 
procedimento.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 070, de 02 ABR 2012

EMENTA:  Inquérito Sanitário de Origem

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas  
pelo Art. 1º, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 2008, publicada no 
SUNOR nº 059, de 25 SET 2008 e conforme informação da Diretoria de Saúde,

R E S O L V E:

I - Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 ABR 34, o  
Maj QOM PM Mat. 980062-0, Enilson Sabino da Silva, para proceder Inquérito Sanitário de 
Origem, em  torno dos fatos alegados pelo Cb PM Mat. 27808-4/12º BPM, Edilson Xavier 
Mendes, devendo este encarregado observar a Portaria do Comando Geral nº 612, de 03 DEZ 
85, que regula o prazo de conclusão do referido procedimento.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 072, de 03 ABR 2012

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas  
pelo o Art. 1º, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 2008, publicada no  
SUNOR nº 059, de 25 SET 2008 e conforme informação da Diretoria de Saúde,

R E S O L V E:

I - Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 ABR 34, o  
Cap QOM PM Mat. 980076-0, Angelo Cortes de Oliveira, para proceder Inquérito Sanitário de 
Origem, em  torno dos fatos alegados pelo Sd PM Mat. 31265-7/CREED, João Ribeiro de 
Albuquerque, devendo este encarregado observar a Portaria do Comando Geral nº 612, de 03 
DEZ 85, que regula o prazo de conclusão do referido procedimento.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 073, de 03 ABR 2012
 

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas  
pelo Art. 1º, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 2008, publicada no 
SUNOR nº 059, de 25 SET 2008 e conforme informação da Diretoria de Saúde,
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R E S O L V E:

I - Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 ABR 34, a 
Cap QOM PM Mat. 980086-7, Adriana de Mesquita Schimmelpfeng, para proceder Inquérito 
Sanitário  de  Origem,  em  torno  dos  fatos  alegados  pelo  Sd PM Mat.  113234-2/8º  BPM, 
Joaquim Willian Lopes da Luz, devendo este encarregado observar a Portaria do Comando 
Geral nº 612, de 03 DEZ 85, que regula o prazo de conclusão do referido procedimento.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

4.0.0.   COMANDO GERAL

4.1.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

4.1.1.   Ratificação de Inexigibilidade

Reconheço e ratifico a Inexigibilidade nº 001/2012-CPL/CSO, com fulcro no Caput do Art. 25 
da Lei Federal nº 8.666/93. Objeto: Treinamento e orientação para Agentes Públicos sobre a  
Defesa dos Agentes da administração em face das Cortes de Contas. Contratada: Business & 
Business Consultoria e Gestão de Negócios Ltda. Valor Total R$ 7.740,00 (sete mil setecentos 
e  quarenta  reais).  Recife/PE,  17 ABR 2012.  Ivan José de Melo – Maj  PM Presidente  da  
CPL/Central.

(Transcrito do DOE nº 072, de 18 ABR 2012)

5.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

5.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

5.1.1.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico  e  Reconheço a  Dispensa de Licitação nº  056/12,  Processo  nº  079/12,  Objeto:  
Aquisição de Testes de Alergia para o Sistema de Saúde da PMPE, em favor da empresa 
Immunotech Ltda. Valor total do contrato: R$ 12.743,00 (doze mil, setecentos e quarenta e três 
reais) Fato Gerador: Não acudiram interessados a licitação anterior. Enquadramento: Inciso V, 
do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. Obs: Republicado por haver saído com incorreção no 
DOE nº 071, de 17 ABR 2012. Recife, PE, 17 ABR 2012. Ney Ricardo de Meireles - Ten-Cel 
PM Chefe Interino do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 072, de 18 ABR 2012)

6.0.0.   ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

6.1.0.   Voto de Congratulação - Comunicação

Comunicou  o  Deputado  Sérgio  Leite  –  Segundo  Secretário  da  Assembléia 
Legislativa do Estado,  por  meio Ofício Sec.  nº 3774/2012,  que foi  aprovado em Plenário  
daquela Assembléia, por meio do Requerimento nº 1075/2012, do Deputado Ricardo Costa, 
Voto  de  Congratulações  ao  Comando  da  Polícia  Militar  do  Estado  de  Pernambuco,  pela 
atuação do Cap PM Mat. 930028-7, Reginaldo Pereira de Oliveira Filho, sua equipe composta  
pelo Cb PM Mat. 25072-4/4º COM/11º BPM, Jorge Marcos de Oliveira, Soldados PM Mat. 
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980285-1/13º  CPTran,  Adam Mendes  Figueiredo,  Mat.  107785-6/4ª  CPM/11º  BPM,  Alex 
Pereira de Lucena, Mat. 113341-1/4ª CPM/11º BPM, Roudrigo Cesar de Oliveira de Souza, 
Mat.  108602-2/4ª  CPM/11º BPM, Hessivan da Silva Miranda,  Mat.  108581-6/4ª  CPM/11º 
BPM, Edivaldo Luiz Oliveira Lins Bahia Filho e Mat. 113330-6/4ª CPM/11º BPM, Deivson 
Fernandes da Silva, pela decisiva ação levada a efeito, impedindo um assalto na agência do  
Banco Santander, no Bairro de Parnamirim – Casa Forte – PE. 

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Recompensa

1.1.1.   Elogio

Louvo os Capitães PM Mat. 920450-4/CREED, Fábio Cavalcanti  Fiquene, Mat. 
940253-3/CREED, Fábio Roberto Rufino da Silva, Mat. 18372-5/CREED, Francisco José de 
Moraes  Pires,  Mat.  960042-6/CREED,  José  Carlos  Damasceno de  Jesus  e  Mat.  21039-
0/CREEED, Ideniir de Abreu Pereira; Primeiros Tenentes PM Mat. 990325-9/CREED, Laerte 
José  de  Lima,  Mat.  102512-0/CREED,  Jonathan  Leite  Florêncio  Laurentino;  Segundos 
Tenentes PM Mat. 950036 -7/CREED,  Cleiton Rodrigues da Silva, Mat. 930217-4/CREED, 
Jailson  Lourenço de  Lima  e  Mat.  31431-5/CREED,  Roberto  Soares da  Silva;  Primeiros 
Sargentos PM Mat. 910816-2/ CREED, Ronildo de Oliveira e Silva e Mat. 920384-2/CREED, 
Ronaldo  Neris dos Santos; Segundos Sargentos PM Mat. 30139-6/CREED, Antonio  Vicente 
de Paula Junior, Mat. 30812-9/CREED, Rogério Bezerra de Oliveira e Mat. 20432-3/CREED, 
José Adelson dos Santos; Terceiro Sargento PM Mat. 25942-0/CREED, Edson Nunes Bastos; 
Soldados  PM Mat.  29205-2/CREED,  Antenor Francisco  de  Assis,  Mat.  30623-1/CREED, 
Miguel  Borges  de  Souza  Neto,  Mat.  920342-7/CREED,  Edson  Lima  de  Carvalho,  Mat. 
950106-1/CREED, Rosângela  Lúcia da Silva, Mat. 950360-9/CREED,  Valdeque Pereira da 
Silva Filho, 950444-3/CREED,  Alcir Severino da Silva,  Mat.  951024-9/CREED,  Fernando 
Nascimento Pinto, Mat. 980446-3/CREED, Leon Kardeck Laurentino da Silva, Mat. 104125-
8/CREED,  William Araújo da Cruz, Mat. 104125-8/CREED, Alexandre  Feliciano da Silva, 
Mat.  104651-9/CREED,  Joilma Pedroza,  Mat.  104925-9/CREED,  Miriam da  Silva 
Nascimento, Mat. 104897-0/CREED,  Diogo Luis Sobrinho, Mat. 107527-6/CREED,  Sérgio 
Santos de Lima, Mat. 107645-0/CREED,  Willis Secundo Rocha de Oliveira, Mat. 107730-
9/CREED,  Montanaro Rodrigo  Ferreira,  Mat.  107651-5/CREED,  Erick  José  Ferreira  de 
Almeida, Mat. 107730-9/CREED , Edgar Tiburcio da Silva e Mat. 107953-0/ CREED, Jeorge 
Arthur  Trindade Gomes,  por  haverem  no  dia  16  FEV   2012,  no  período  matutino,  na 
antevéspera do período Momesco, os quais sob coordenação e comandamento do primeiro, na 
qualidade de Diretor Interino do CREED realizaram nas dependências do pavilhão interno 
daquele Estabelecimento Prisional, uma revista rotineira com intuito de garantir e preservar a 
ordem e a manutenção da harmonia entre os reeducandos e Direção, buscando certificar-se de 
que nenhum objeto estranho as normas que regem aquele Centro de Reeducação, adentrem ou 
permaneçam em poder dos reeducandos. Apesar das limitações do diminuto efetivo, as revistas 
foram realizadas de forma exitosa, pois foram encontrados no interior do pavilhão materiais 
incondizentes para o uso de pessoas que estão no cárcere sob a custódia do Estado, tais como:  
04 (quatro) aparelhos de telefone celular, sendo 03 (três) encontrados em locais fora das celas, 
não sendo possível identificar seus proprietários, contudo outro telefone foi  encontrado no 
interior   da    cela   n° 48,    pertencente   ao    2° Sgt   PM   Mat. 23096-0/CREED,   Gilson 
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Leal Santos, sendo adotadas as medidas pertinentes em desfavor do reeducando em 
epígrafe, em consonância ao que estabelece o disposto na Lei n° 11.466, de 28 MAR 2007,  
que acrescentou ao Inciso VII do Art. 50, da Lei n° 7.210, de 11 JUL 94 (Lei das Exceções  
Penais),  sendo  feito  de  imediato  o  isolamento  preventivo  por  10  (dez)  pela  falta  grave 
cometido pelo miliciano infrator,  com intuito de garantir  a disciplina,  e  consoante  ao que  
orienta o Art. 60 do mesmo Diploma Legal. No mesmo evento também foram encontrados, 07 
(sete) carregadores para baterias de celular, 03 (três) fones de ouvido para celular, 01 (um)  
objeto  conhecido  popularmente  como  mergulhão  elétrico  que  serve  para  aquecimento  de 
líquidos, 01(um) cabo USB e 01 (um) espeto pontiagudo com cabo de madeira.

Policiais militares componentes participantes da referida revista, agiram em todo 
momento pautados nas normas legais, respeitando o que preceitua os diplomas que consagram 
os  Direitos  Humanos,  e  o  Principio  da  Dignidade  da  Pessoa  Humana.  No  entanto  não 
mediram esforços para cumprir a missão que lhes foram confiadas, agindo sempre pelo dever  
do  bem  servir,  chegando  até  a  exaustão,  mas  com  suas  abnegações  e  perseveranças, 
contribuíram de forma honrada para elevação do nome desta Briosa Corporação, fortalecendo 
ainda  mais  o  compromisso  deste  Centro  com o  resgate  do  homem policial  militar,  para 
devolvê-lo à sociedade com visão mais humanística, dentro dos parâmetros instituídos pelo 
Programa Reconstruindo a Cidadania.

Policiais dignos, honrados e perseverantes, que não se cansam nunca em busca da 
excelência em seus compromissos  laborais,  contribuindo para enaltecer o grande nome da 
Polícia  Militar  de  Pernambuco,  Braço  forte  do  Estado,  que  apesar  das  peculiaridades 
desenvolvidas em seu cotidiano, buscam incansavelmente a perfeição na prestação do serviço 
público,  seguindo  retilineamente  as  normas  Castrenses,  mas  não  esquecendo  a  presteza, 
cultivo da harmonia e respeito mútuo,  que são valores essenciais para construção de uma  
brilhante administração, e principalmente a solidificação do caráter humano que paira sobre  
todos que participaram harmonicamente da revista nas dependências do CREED.

É, pois, um dever de justiça, reconhecimento e orgulho, que este Comando Geral  
lhes consigna o presente Encômio. (Individual).

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Toda a Escritura é divinamente inspirada, e proveitosa para ensinar, para redargüir, 
para corrigir, para instruir em justiça. (2 Timóteo 3:16). 
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